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LEI Nº 1306/2006

Autoriza o Poder Executivo Municipal de Dois Vizinhos 
a prorrogar a Concessão de Direito Real de Uso à 
Associação Garra de Judô e Karatê.  

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou, e eu, Pe. Lessir 
Canan Bortoli, Prefeito de Dois Vizinhos Paraná, sanciono a 
seguinte:

LEI:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
prorrogar por 10 (dez) anos a Concessão de Direito Real de Uso à Associação Garra de Judô e 
Karatê, inscrita no CNPJ sob o n.º 78.687.704/0001-71, aprovada pela Lei n.º 759/96, de 21 de 
novembro de 1996.

Art. 2º - O período da prorrogação será contado da data de 
publicação desta Lei.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor após sua publicação, 
revogados os dispositivos em contrário, em especial o Parágrafo Único do art. 4º da Lei 759/96.

Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, 
Estado do Paraná, aos vinte e dois dias do mês de 
dezembro do ano de dois mil e seis, 46º ano de 
emancipação.

Pe. Lessir Canan Bortoli
Prefeito 


